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CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de contratação direta
de  licitação,  que  foi  devidamente  justificado,  tanto  pela  razão  da  escolha  do
fornecedor/prestador de serviços,  quanto pela justificativa dos preços,  vez que a
proponente apresentou a proposta mais vantajosa;
 
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que
comprovam que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessária para celebrar o contrato, conforme preconizado no inciso V do
artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021;
 
CONSIDERANDO que a JUSTIFICTIVA apresentada pela Comissão de Contratação
que prevê que a Dispensa de Licitação está em conformidade com o Art. 75, inciso II
da Lei Federal 14.133 de 1 de abril de 2021, para contratação que envolva valores
inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil,  novecentos e seis  reais  e dois
centavos), no caso de outros serviços e compras,
 
CONSIDERANDO  que  o  PARECER  JURÍDICO  ratifica  que  foram  cumpridas  as
exigências legais e os requisitos mínimos para a contratação;
 
AUTORIZO a Dispensa de Licitação nº 0002292024, nos termos descritos abaixo:
 
OBJETO A SER CONTRATADO: Contratação de empresa especializada em licença de
uso  dos  softwares  de  Contabilidade,  Compras,  Licitação,  Contratos  e  Portal  de
Transparência  Contábil  e  Sistema  de  Gerenciamento  de  Site  Institucional  para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Encanto – RN
PROPONENTE: SISTEMAS INTEGRADOS APLICADO AO SETOR PUBLICO LTDA -
ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 11 meses.
VALOR TOTAL: R$ R$ 18.150,00 (dezoito mil cento e cinquenta reais)
 
Diante do exposto,  a ORDENADORA DE DESPESAS, RATIFICA a DISPENSA DE
LICITAÇÃO, com fulcro no Art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021.
 
DETERMINO, ainda, que seja divulgado e mantido à disposição do público em sítio
eletrônico oficial, este ato e o extrato decorrente do contrato, em atendimento aos
preceitos estabelecidos no artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133 de 1 de abril de
2021.
 
Encanto/RN, 22 de fevereiro de 2024

 
Rosemary Fernandes Aquino de Queiroz
ORDENADORA DE DESPESAS
 
 
EXTRATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
 
Processo  nº  00010.20240129/0002-26  -  Objeto:  Contratação  de  empresa
especializada em licença de uso dos softwares de Contabilidade, Compras, Licitação,
Contratos e Portal de Transparência Contábil e Sistema de Gerenciamento de Site
Institucional para atender as necessidades da Câmara Municipal de Encanto – RN.
Fundamento Legal: Art. 75, inciso II da Lei nº 14.133 de 01/04/2021. Declaração de
Dispensa  em  22  de  fevereiro  de  2024.  ROSEMARY  FERNANDES  AQUINO  DE
QUEIROZ.  ORDENADORA DE DESPESAS.  Proponente:  SISTEMAS INTEGRADOS
APLICADO AO SETOR PUBLICO LTDA - ME. CNPJ/MF Nº 18.603.971/0001-91. Valor
Global: R$ 18.150,00 (dezoito mil cento e cinquenta reais).
PRC-2024.01.26-0015

Publicado por: ROSEMARY FERNANDES AQUINO DE QUEIROZ
Código Identificador: 73557347

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 26/02/2024. EDIÇÃO 1845. A
verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código
identificador no site: https://diariooficial.fecamrn.com.br


